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453533070001/04
Exercício:
2025
 LEI Nº. 5213, DE 09 DE MAIO DE 2025 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação(+)
380.000,00
Anulação
01
05
01
FundoMunicipaldeSaúde
303
10.301.0158.2029.00183.3.90.30.00
05
301009
304
10.301.0158.2029.00183.3.90.39.00
05
301009

SaúdeparatodosMATERIALDECONSUMO
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSPISOATPRIMSD-INCENTFINAPS
Saúdeparatodos
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TRANSFERÊNCIASECONVÊNIOSFEDERAIS-VINCULADOSPISOATPRIMSD-INCENTFINAPS

90.000,00
F.R.:
005
13
290.000,00
F.R.:
005
13
Artigo2o.-O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
010501
FundoMunicipaldeSaúde
266
10.301.0152.2026.00003.1.90.11.00
01
310000
282
10.301.0158.2029.00003.1.91.13.00
01
310000
310
10.301.0158.2029.00283.1.90.04.00
01
310000


AtendimentoOdontológico
VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
TESOUROSAÚDE–GERAL
Saúdeparatodos
OBRIGAÇÕESPATRONAIS-INTRAOFSS
TESOUROSAÚDE–GERAL
Saúdeparatodos
CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO
TESOUROSAÚDE–GERAL


-100.000,00
F.R.Grupo:
00100
-150.000,00
F.R.Grupo:
00100
-130.000,00
F.R.Grupo:
00100
Anulação(-)
-380.000,00
Artigo3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JULIO FERREIRA DO CARMO  

Prefeito Municipal
